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I. RELATÓRIO 

 

1. Informações Básicas. 

1. Trata-se de auditoria de conformidade, instaurada pela Secretaria de Obras e 

Serviços de Engenharia, nos termos do artigo 148, I da Resolução nº 14/2007 – TCE c/c o 

artigo 4º, § 1º da Resolução nº 15/2016 - TCE e com o Plano Anual de Fiscalização de 2017 

– TCE, que teve como objeto a fiscalização da construção do novo Pronto Socorro de 

Cuiabá - MT, sob a responsabilidade do Secretário de Saúde do Município de Cuiabá, Sr. 

Ary Soares de Souza Júnior.  

2. A auditoria foi prevista tanto no Plano Anual de Fiscalização (PAF) do TCE/MT, 

quanto no Plano Anual de Atividades (PAT) da Secretaria de Controle Externo de Obras e 

Serviço de Engenharia, em razão dos critérios de relevância, materialidade, risco e 

oportunidade.  

 

1.1 Delimitação do objeto. 

3. A Ordem de Serviço nº 30/2016, expedida em 02/06/2016 pelo Secretário da 

Secex-Obras deste Tribunal, apontou justificou a necessidade de “realizar o planejamento 

de auditoria, identificar o universo amostral e selecionar a amostra com base em relevância, 
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materialidade, risco e oportunidade, conforme diretrizes desta Corte de Contas”, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Saúde e na Secretaria Municipal de Gestão, ambas de Cuiabá, 

MT.  

 

1.2 Visão geral do objeto. 

4. O projeto do Novo Pronto Socorro Municipal de Cuiabá prevê a instalação de 

315 (trezentos e quinze) leitos em uma área construída de 19.784,97 m2 (dezenove mil 

setecentos e oitenta e quatro vírgula noventa e sete metros quadrados), a ser edificado na 

rua Orivaldo M. de Souza, bairro Ribeirão do Lipa, em Cuiabá, MT. 

5. A auditoria teve por objetivo fiscalizar a conformidade e a economicidade da 

contratação relativa a obra, o modo pelo qual os recursos públicos estão sendo empregados 

na execução desse empreendimento, além do projeto; da licitação e do orçamento. 

6. A unidade de instrução realizou vistorias no canteiro de obras no período de 

06/06/2016 a 29/07/2016. Neste período coletou documentos e informações na Secretaria 

Municipal de Saúde-SMS, no Sistema Geo-Obras e nos Sistemas FIPLAN e SIGCON. 

 

1.3 Metodologia utilizada. 

7. A unidade de instrução realizou os trabalhos em conformidade com as Normas 

de Auditoria e com observância aos padrões de auditoria de Conformidade estabelecidos 

por este Tribunal de Contas. 

8. As técnicas de auditoria utilizadas pela unidade de instrução da Secretaria de 

Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia foram:  

a. análise documental;  

b. extração eletrônica de dados;  

c. conferência de cálculos;  

d. cruzamento eletrônico de dados;  

e. revisão analítica de cálculos;  

f. circularização.  
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9. A unidade de instrução focou seus trabalhos na análise do orçamento-base 

da licitação e na execução das Fundações e da Estrutura, com o objetivo de aferir a 

adequação dos preços unitários e dos quantitativos previstos, além da análise dos preços 

contratados, visando apurar possíveis desconformidades na execução contratual. 

Conforme informou a equipe de auditoria, foram considerados os serviços relevantes 

extraídos da curva ABC do orçamento proposto pelo Consórcio contratado.  

 

1.4 Limitações da auditoria.  

10. Segundo os auditores, a auditoria foi realizada com base nos critérios de 

relevância, materialidade e oportunidade e, portanto, analisou fundamentalmente o projeto 

e o orçamento com foco nas etapas construtivas Fundações e Estruturas. Em razão deste 

motivo, não foram auditadas outras etapas, ou porque não eram relevantes materialmente 

(fora da curva ABC), ou porque não estavam em execução durante os trabalhos de 

auditoria.  

 

1.5 Volume de recursos fiscalizados.  

11. O volume de recursos fiscalizados perfez o montante inicial de R$ 

78.913.046,50 (setenta e oito milhões, novecentos e treze mil, quarenta e seis reais e 

cinquenta centavos) correspondendo ao valor inicial do Contrato nº 370/2015-SMS, 

acrescido do 2º (segundo) Termo Aditivo1 e após o 8º (oitavo) Termo Aditivo totalizou R$ 

94.603.497,14 (noventa e quatro milhões, seiscentos e três mil, quatrocentos e noventa e 

sete reais e quatorze centavos). 

 

1.6 Benefícios estimados da fiscalização.  

12. Dentre os benefícios desta fiscalização, a unidade instrutória citou a possível 

melhoria nos procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal de Cuiabá/Secretaria 

                                                 

1 Resolução Normativa do TCE/MT nº 09/2013. art. 2º, inciso II.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GY0GC7.



 

 

LCA - 6 

Municipal de Saúde, relativos à licitação e à contratação de Obras e Serviços de 

Engenharia, além da correção de procedimentos irregulares, e, caso necessário, da 

restituição de valores aos cofres públicos do município e do estado, decorrente de possível 

superfaturamento na execução contratual. 

 

2. Responsáveis. 

13. Os responsáveis pelos procedimentos licitatórios, fiscalização do contrato e 

das obras são os senhores: Ary Soares de Souza Júnior, Secretário Municipal de Saúde; 

Eroaldo de Oliveira, Secretário Adjunto de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde; 

Evandro Marcus Paiva Machado, Procurador-chefe da Procuradoria de Contratos e 

Patrimônio; Francisco Serafim de Barros, ex-Secretário Municipal de Planejamento e 

Finanças; José Dias de Oliveira; Diretor Especial de Licitações e Contratos; Carlos Roberto 

Arruda Montenegro, fiscal do contrato nº 370/2015; José Luiz Castro Rangel, Engenheiro 

Eletricista, fiscal do contrato nº 370/2015; Juvenil Ribeiro Taques Filho, Engenheiro Civil, 

fiscal dos contratos nº 10.608/2014 e 370/2015; Lauro Boa Sorte Carneiro, Diretor de 

Projetos e Obras da Secretaria Municipal de Saúde; Magda Rossi Ribeiro, Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação; Marcos Antônio de Souza, Engenheiro sanitarista e de 

Segurança do Trabalho, fiscal do contrato nº 370/2015; Werley Silva Peres, ex-Secretário 

Municipal de Saúde de Cuiabá; Consórcio CL Cuiabá, representantes: Jorge Pires de 

Miranda e Luiz Lotufo Júnior.  

 

3. Licitação. 

14. A licitação do Novo Pronto Socorro de Cuiabá foi realizada pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Finanças de Cuiabá-SMPF, atual Secretaria Municipal de 

Gestão-SMGE, por meio da Concorrência nº 026/20142, tipo MENOR PREÇO, conforme o 

artigo 45 da Lei no 8.666/1993, com o regime de execução por EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, nos termos do artigo 10, inciso ll, alínea “a” da Lei de Licitações, na qual sagrou-

                                                 

2 Doc. 175573/2016. Anexo 2. 
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se vencedor o Consórcio CL Cuiabá, formado pelas empresas Concremax Concreto 

Engenharia e Saneamento Ltda., e Lotufo Engenharia e Construções Ltda. 

 

4. Recursos Orçamentários.  

15. A obra do Pronto Socorro de Cuiabá foi orçada inicialmente em R$ 

76.969.215,18 (setenta e seis milhões, novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e 

quinze Reais e dezoito centavos) com prazo de execução de 20 (vinte) meses. A área 

construída é de 19.784,97m² (dezenove mil, setecentos e oitenta e quatro virgula noventa 

e sete metros quadrados), contando com 315 (trezentos e quinze) leitos, e situada na rua 

Orivaldo M. de Souza, bairro Ribeirão do Lipa, em Cuiabá-MT. 

16. A previsão orçamentária exigida pelo artigo 14 da Lei no 8.666/19933 foi 

prevista pelo item 03 (três) do Termo de Referência4, demonstrando a origem dos recursos 

orçamentários5: 

 

5. Convênio com o Estado de Mato Grosso. 

                                                 

3 Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 
4 Doc.  177574/2016, fls. 9/10. Anexo 3. 
5 Doc. 175569/2016. Relatório Técnico Preliminar, fls. 12. 
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17. Conforme a previsão orçamentária, o município de Cuiabá firmou com o 

Estado de Mato Grosso o Convênio nº 006/2015, com vigência até 31/12/2016, cujo objeto 

é a obtenção de recursos para a Construção do Novo Hospital e Pronto Socorro de Cuiabá 

no valor de R$ 76.969.215,18, (setenta e seis milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 

duzentos e quinze Reais e dezoito centavos). 

18. Conforme o convênio o Estado de Mato Grosso, por intermédio do Fundo 

Estadual de Saúde, se comprometeu a repassar R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

Reais), cabendo ao município à contrapartida de R$ 26.969.215,18 (vinte e seis milhões, 

novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e quinze Reais e dezoito centavos).  

 

6. Projeto Básico e Executivo. 

19. A Secretaria Municipal de Saúde por intermédio de processo de inexigibilidade 

de licitação nº 22/2014, contratou a empresa Globo Engenharia Ltda., com sede no 

Município de Lauro de Freitas/BA, para a elaboração do Projeto Básico e Executivo, pelo 

valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil Reais) 6,  

20. Foram pagos R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais) para a 

elaboração e entrega do Projeto Executivo e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

Reais) para o Estudo Preliminar de Arquitetura – implantações e adequações; sendo os 

restantes R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais) pagos após a assinatura e o 

termo de cessão do Projeto Padrão. 

21. A unidade de instrução7 relatou que o projeto do Pronto Socorro de Cuiabá 

realizado pela empresa Globo Engenharia Ltda. é semelhante ao Projeto do Hospital Mestre 

Vitalino Pereira dos Santos, do município de Caruaru/PE, que foi elaborado em 29/07/2011, 

também realizado pela contratada. 

 

7. Contratação das Obras. 

                                                 

6 Contrato nº 10.608/2014. Doc. 175571/2016. Anexo 1. 
7 Doc. 175569/2016, fls. 7 a 11. 
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22. A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças de Cuiabá -SMPF, atual 

Secretaria Municipal de Gestão - SMGE conduziu o processo licitatório referente a 

Concorrência Pública nº 026/2014 do tipo MENOR PREÇO com regime de execução de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, realizada em 06/04/2015. 

23. A Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá firmou com o Consórcio CL Cuiabá 

constituído pelas empresas Concremax Concreto Engenharia e Saneamento Ltda. e Lotufo 

Engenharia e Construções Ltda. o Contrato nº 370/2015, no valor de R$ 76.969.215,18, 

(setenta e seis milhões, novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e quinze Reais e 

dezoito centavos), com desconto de 3,31% em relação ao valor orçado pela administração, 

sendo a ordem de serviço emitida em 02/07/2015. 

 

7.1 Execução das obras. 

24. O 1º (primeiro) termo aditivo ao Contrato nº 370/2015, foi firmado em 

02/09/2015 e retificou no contrato original a “contratada” substituindo as empresas 

Concremax Concreto Engenharia e Saneamento Ltda. e Lotufo Engenharia e Construções 

Ltda. pelo Consórcio CL Cuiabá. 

25. O 2º (segundo) termo aditivo8, firmado em 11/01/2016, ocorreu em razão de 

acréscimo nos serviços referentes à Terraplanagem, Fundações, Lages de Piso, Muro de 

Arrimo e Impermeabilização da Fundação. 

26. Essas alterações provocaram acréscimo contratual no valor total de R$ 

4.740.265,02 (quatro milhões, setecentos e quarenta mil, duzentos e sessenta e cinco 

Reais e dois centavos), sendo R$ 2.445.889,83 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e 

cinco mil, oitocentos e oitenta e nove Reais e oitenta e três centavos) referentes a aditivo 

contratual, e R$ 2.294.375,19 (dois milhões, duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e 

setenta e cinco Reais e dezenove centavos) referentes a aditivo extracontratual. 

                                                 

8 Doc. 175576/2016, fls. 2/3. Anexo 4. 
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27. Neste segundo termo aditivo ao Contrato nº 370/2015 foram suprimidos R$ 

2.796.433,70 (dois milhões, setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e trinta e três 

Reais e setenta centavos). Essas supressões são decorrentes da alteração dos itens 

Terraplanagem, Fundações, Lages de Piso, Muro de Arrimo e Impermeabilização da 

Fundação. 

28. Ao computar os valores referentes aos acréscimos e as supressões 

realizadas, a unidade instrutória informou que o valor total do contrato sofreu um aumento 

de R$ 1.943.831,32 (um milhão, novecentos e quarenta e três mil, oitocentos e trinta e um 

Reais e trinta e dois centavos.), passando de R$ 76.969.215,18, (setenta e seis milhões, 

novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e quinze Reais e dezoito centavos), para R$ 

78.913.046,50 (setenta e oito milhões, novecentos e treze mil, quarenta e seis Reais e 

cinquenta centavos), valores que, segundo a Unidade Técnica9, representam um aditivo de 

6,16% do valor contratual inicial. 

 

8. Medições. 

                                                 

9 Doc. 175576/2016, fls. 2/3. Anexo 4. 
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29. A unidade instrutória informou que foram localizados no Sistema Geo-Obras, 

12 (doze) medições a preços iniciais, realizadas no período compreendido entre 08/07/2015 

a 09/07/2016, totalizando R$ 13.263.210,64 (treze milhões, duzentos e sessenta e três mil, 

duzentos e dez reais e sessenta e quatro centavos). 

 

30. Conforme o cronograma físico-financeiro do contrato, até o 12º (décimo 

segundo) mês deveriam ter sido executados 52% (cinquenta e dois por cento) das obras. 

No entanto, os documentos apresentados demonstraram que foram medidos 

acumuladamente até a 12ª medição, o equivalente a 16,90% (dezesseis inteiros e noventa 

centésimos percentuais) do valor contratual inicial: 

 

 
Fonte: Relatório Técnico. Doc. digital nº 175569/2016. p. 14. 

 
Fonte: Relatório Técnico. Doc. digital nº 175569/2016. p. 15. 

 

9. Pagamentos. 

31. O quadro 5 (cinco) demonstra que o valor pago a contratada até a 12ª (décima 

segunda) medição totalizou R$ 13.750.226,73 (treze milhões, setecentos e cinquenta mil, 

duzentos e vinte e seis Reais e setenta e três centavos). 
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Fonte: Relatório Técnico. Doc. digital nº 27266/2018 p. 4 

 

10. Atualização das Informações de Auditoria. 

32. Com o objetivo de atualizar as informações da execução contratual, em 

22/11/2017, determinei o encaminhamento dos autos à Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Serviços de Engenharia “para elaboração de relatório complementar com o objetivo 

da atualização das informações referentes ao Contrato nº 370/2015, e do Convênio 

006/2015 firmado entre o Município de Cuiabá e o Governo de Estado de Mato Grosso”10. 

33. Em cumprimento a determinação a unidade de instrução elaborou o Relatório 

Técnico Complementar apresentando as seguintes informações: 

“ 3.1. Execução das obras  

Constam do Sistema GeoObras TCE/MT, em 18.12.2017, seis termos aditivos ao 

contrato nº 370/2015, a saber:  

                                                 

10 Doc. digital nº 315685/2017 
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a) O aditivo nº 1 (um), datado de 02.09.2015, retificou a parte contratada, substituindo 

as empresas acima referidas pelo Consórcio CL Cuiabá, vencedor do certame 

(mencionado no relatório preliminar);  

b) O aditivo nº 2 (dois), de 11.01.2016, acresceu serviços no montante de R$ 

4.740.265,02 (quatro milhões, setecentos e quarenta mil, duzentos e sessenta e 

cinco Reais e dois centavos), decresceu outros no total de R$ 2.796.433,70 (dois 

milhões, setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e trinta e três Reais e setenta 

centavos) (mencionado no relatório preliminar);  

c) O 3º (terceiro) termo aditivo, assinado em 17.10.2016, acresceu o percentual de 

7,48% do valor inicial atualizado do contrato, sendo R$ 2.376.762,29 (dois milhões, 

trezentos e setenta e seis mil, setecentos e sessenta e dois Reais e vinte e nove 

centavos), referente ao aditivo contratual positivo e R$ 3.524.740,28 (três milhões, 

quinhentos e vinte e quatro mil, setecentos e quarenta Reais e vinte e oito centavos), 

referentes ao aditivo de novos serviços, correspondendo ao montante de R$ 

5.901.502,57 (cinco milhões, novecentos e um mil, quinhentos e dois Reais e 

cinquenta e sete centavos). Houve supressão de R$ 4.270.807,39 (quatro milhões, 

duzentos e setenta mil, oitocentos e sete Reais e trinta e nove centavos), que se 

refere ao valor percentual de 5,41% (cinco inteiros e quarenta e um centésimos 

percentuais) do valor inicial do contrato. Por fim, o valor global sofreu suplementação 

de R$ 1.630.695,18 (um milhão, seiscentos e trinta mil, seiscentos e noventa e cinco 

Reais e dezoito centavos), equivalente a 2,06% (dois inteiros e seis centésimos 

percentuais), o que elevou o valor contratual de R$ 78.913.046,50 (setenta e oito 

milhões, novecentos e treze mil, quarenta e seis Reais e cinquenta centavos) para 

R$ 80.543.741,68 (oitenta milhões, quinhentos e quarenta e três mil, setecentos e 

quarenta e um reais e sessenta e oito centavos).  

d) O 4º (quarto) termo aditivo, de 22.12.2016, consistiu no reajuste de preços das 

medições do contrato supra, com base no Índice Nacional de Custo da Construção 

Civil (INCC-FGV), referente ao período de agosto/2015 a agosto/2016, no percentual 

de 6,27% (seis inteiros e vinte e sete centésimos percentuais), a incidir a partir da 

14ª (décima quarta) medição e 7ª (sétima) medição do termo aditivo em diante, no 

valor estimado de R$ 4.012.012,32 (quatro milhões, doze mil, doze Reais e trinta e 

dois centavos). Em decorrência deste reajuste, o valor global do contrato passou de 

R$ 80.543.741,68 (oitenta milhões, quinhentos e quarenta e três mil, setecentos e 

quarenta e um Reais e sessenta e oito centavos), para estimados R$ 84.555.754,00 

(oitenta e quatro milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta 

e quatro Reais);  
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e) O aditivo nº 5, de 03.04.2016, acresceu aproximadamente 8,57% (oito inteiros e 

cinquenta e sete centésimos percentuais), sendo R$ 5.608.981,81 (cinco milhões, 

seiscentos e oito mil, novecentos e oitenta e um Reais e oitenta e um centavos), 

referentes a aditivo positivo contratual e R$ 990.196,45 (novecentos e noventa mil, 

cento e noventa e seis Reais e quarenta e cinco centavos), relativo ao aditivo 

extracontratual, o que totalizou o montante de R$ 6.599.178,26 (quatro milhões, 

quinhentos e noventa e nove mil, cento e setenta e oito Reais e vinte e um centavos). 

Ainda suprimiu aproximadamente 4,15% (quatro inteiros e quinze centésimos 

percentuais), do valor do contrato no importe de R$ 3.195.366,05 (três milhões, cento 

e noventa e cinco mil, trezentos e sessenta e seis Reais e cinco centavos). Assim 

sendo, o valor global do contrato passou de R$ 84.555.754,00 (oitenta e quatro 

milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro Reais), 

para R$ 87.959.566,20 (oitenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, 

quinhentos e sessenta e seis Reais e vinte centavos);  

f) O 6º (sexto) termo aditivo, de 06.09.2017, consistiu na prorrogação de prazo do 

contrato, por mais 10 (dez) meses, com vigência a partir de 01.01.2018 a 01.11.2018, 

bem como acresceu R$ 931.775,67 (novecentos e trinta e um reais e setecentos e 

setenta e cinco Reais e sessenta e sete centavos), 1,01% (um inteiro e um centésimo 

percentuais) ao valor do contrato. Logo, o valor global contratual passou de R$ 

87.959.566,20 (oitenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, 

quinhentos e sessenta e seis Reais e vinte centavos), para R$ 88.891.341,87 (oitenta 

e oito milhões, oitocentos e noventa e um mil, trezentos e quarenta e um Reais e 

oitenta e sete centavos). 

34. Após a atualização dos dados, a unidade instrutória concluiu que as medições 

totalizam o valor de R$ 39.279.132,44 (trinta e nove milhões, duzentos e setenta e nove 

mil, cento e trinta e dois Reais e quarenta e quatro centavos), correspondentes a 44,19% 

(quarenta e quatro inteiros e dezenove centésimo percentuais) do valor total da obra. 

35. Desse total, R$ 22.315.049,32 (vinte e dois milhões, trezentos e quinze mil, 

quarenta e nove Reais e trinta e dois centavos), foram recursos oriundos do Convênio nº 

006/2015 com a Secretaria Estadual de Saúde e R$ 16.964.083,13 (dezesseis milhões, 

novecentos e sessenta e quatro mil, oitenta e três reais e treze centavos) correspondentes 

a contrapartida do município de Cuiabá. 

36. Quanto á execução da obra, a unidade instrutória informou que, de acordo 

com os dados apresentados pela Prefeitura Municipal de Cuiabá, em 23/01/2018, o 
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acumulado executado até a 29ª (vigésima nona) medição é de 45,21% (quarenta e cinco 

inteiros e vinte e um centésimos percentuais) do contrato, e o saldo a executar é 54,79% 

(cinquenta e quatro inteiros e setenta e nove centésimos percentuais), com a previsão da 

entrega da obra, conforme o cronograma, para 05/05/2018. 

 

10.1 Atualização das Informações pelo gabinete do Conselheiro Relator. 

37. Os documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Obras Públicas de 

Cuiabá, disponibilizados no Sistema Geo-Obras, acessado em 27/11/2018, apresentam as 

seguintes informações: 

 

a. O 7º (sétimo) Termo Aditivo ao Contrato nº 370/2015, de 07/02/2018, suprimiu 

a importância de R$ 3.106.185,31 (três milhões, cento e seis mil, cento e oitenta e 

cinco reais e trinta e um centavos), passando o valor do contrato de R$ 88.891.341,87 

(oitenta e oito milhões, oitocentos e noventa e um mil, trezentos e quarenta e um 

Reais e oitenta e sete centavos), para 85.785.156,66 (oitenta e cinco milhões, 

setecentos e oitenta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos); 

 

b. Ainda, o 7º (sétimo) aditivo reajustou o contrato em R$ 5.724.746,99 (cinco 

milhões, setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais e noventa 

e nove centavos), que passou a totalizar R$ 91.509.903,55 (noventa e um milhões, 

quinhentos e nove mil, novecentos e três reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

c. O 8º (oitavo) Termo Aditivo, de 18/10/2018, prorrogou o prazo do contrato, por 

mais 08 (oito) meses, com vigência a partir de 01/11/2018 a 01/07/2019. 

 

d. Ainda, o 8º (oitavo) aditivo suprimiu a importância de R$ 422.549,96 

(quatrocentos e vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e seis 

centavos), e promoveu um acréscimo de R$ 3.516.134,55 (três milhões, quinhentos 

e dezesseis mil, cento e trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), o que 

corresponde a um aumento no valor do contrato de R$ 3.093.593,60 (três milhões, 

noventa e três mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 
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e. Destarte, com o 8º (oitavo) aditivo o contrato passou de R$ 91.509.903,55 

(noventa e um milhões, quinhentos e nove mil, novecentos e três reais e cinquenta e 

cinco centavos), para R$ 94.603.497,14 (noventa e quatro milhões, seiscentos e três 

mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quatorze centavos). 

 

f. Conforme o Cronograma Físico Financeiro, até a 36ª medição, referente ao 

mês de julho de 2018, haviam sido executados 71,02% (setenta e um inteiros e dois 

centésimos percentuais) da obra, sendo pago o valor de R$ 66.731.818,13 (sessenta 

e seis milhões, setecentos e trinta e um mil, oitocentos e dezoito reais e treze 

centavos). 
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38. Os dados apresentados demonstram que o valor contratual inicial foi de R$ 

76.969.215,18 (setenta e seis milhões, novecentos e sessenta e nove mil, duzentos e 

quinze reais e dezoito centavos), com prazo de execução de 20 (vinte) meses, sendo que 

a obra teve início em 29/02/2016 e com o término previsto para 20/10/2017. 

 

39. Após 8 (oito) aditivos contratuais, decorrido 40 meses, em 29/11/2018 a obra 

ainda não foi concluída e foi prorrogada até 01/07/2019. Ainda, com o 8º (oitavo) Termo 

Aditivo o custo total da obra passou a ser de R$ 94.603.497,14 (noventa e quatro milhões, 

seiscentos e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quatorze centavos), 

demonstrando um acréscimo de R$ 17.634.281,96 (dezessete milhões, seiscentos e trinta 

e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos), representando um 

aumento de 22,91% (vinte e dois inteiros e noventa e um centésimos percentuais) em 

relação ao valor inicial. 

 

40. Em que pese não ter sido apontada nenhuma irregularidade, os dados acima 

reforçam a necessidade de a administração pública realizar um planejamento aprofundado 

antes da licitação de obras públicas, diminuindo os custos excessivos e os riscos no 

processo de execução da obra. 

 

11. Achados de Auditoria. 

41. O Relatório de Auditoria Preliminar apontou 08 (oito) achados de auditoria11: 

Achado n.º 01 - GB 02. Licitação_Grave_02. Realização de despesas com 

justificativas de dispensa ou inexigibilidade de licitação sem amparo na 

legislação (artigos 24 e 25 da Lei 8.666/1993).  Contratação de projeto 

mediante inexigibilidade incabível. 

 

Responsáveis: Srs. Werley Silva Peres - Secretário Municipal de Saúde e 

Francisco Serafim de Barros - Secretário Municipal de Planejamento e 

Finanças.  

                                                 

11 Relatório Preliminar de Auditoria. Doc. nº 175569/2016. Pp. 54 e 55. 
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Achado n.º 02 – GB_17. Licitação_a_classificar_17. Ocorrência de 

irregularidades relativas às exigências de qualificação técnica das licitantes 

(art. 30 da Lei 8.666/1993).  Edital de licitação com cláusulas restritivas ao 

caráter competitivo do certame. 

 

Responsáveis: Srs. Werley Silva Peres, Secretário Municipal de Saúde de 

Cuiabá; Eroaldo de Oliveira, Secretário Adjunto de Gestão-SMS; Lauro Boa 

Sorte Carneiro, Diretor de Projetos e Obras-SMS; Evandro Marcus Paiva 

Machado, Procurador-Chefe da Procuradoria de Contratos e Patrimônio; 

Magda Rossi Ribeiro, Presidente da Comissão de Licitações-SMGE; José Dias 

de Oliveira, Diretor Especial de Licitações e Contratos-SMGE; Sr. Wando 

Geremias Barbosa, Gerente de Patrimônio. 

Achado n.º 03 - GB 09. Licitação Grave_09. Abertura de procedimento 

licitatório relativo a obras e serviços sem observância aos requisitos 

estabelecidos no artigo 7º, §2º, I a IV da lei 8.666/1993. Preços dos serviços 

da Etapa 9 da planilha orçamentária sintética desprovida das respectivas 

composições de custos unitários. 

 

Responsável: Sr. Juvenil Ribeiro Taques Filho, fiscal do Contrato no 

10.608/2014. 

Achados n.º 04 - HB 99. Contrato a classificar_99. Irregularidade referente à 

Contrato, não contemplada em classificação específica na Resolução 

Normativa nº 17/2010– TCE/MT. Alteração do projeto de Fundações sem 

avaliação técnica pela projetista Globo Engenharia Ltda. 

 

Achados n.º 05 - HB 06. Contrato a classificar_06. Ocorrência de 

irregularidades na execução dos contratos (Lei 8.666/1993; legislação 

específica do ente). Alteração do projeto de Fundações pelo próprio 

contratado para executar a obra. 

 

Responsável: Sr. Ary Soares de Souza Júnior – Ex Secretário Municipal de 

Saúde 

Achado n.º 06 - JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas 

contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 
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4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 8.666/1993). Ocorrência de 

superfaturamento no segundo aditivo do contrato de obras. 

 

Responsáveis: Sr. Carlos Roberto Arruda Montenegro, Diretor de Obras e 

Construções da SMOP; Juvenil Ribeiro Taques Filho, Engenheiro Civil da 

Diretoria de Projetos e Obras da SMS; Marcos Antônio de Souza, Engenheiro 

Sanitarista e de Segurança do Trabalho; José Luiz Castro Rangel, Engenheiro 

Eletricista; Consórcio CL Cuiabá. 

Achado n.º 07 - HB 99. Contrato a classificar_99. Irregularidade referente à 

Contrato, não contemplada em classificação específica na Resolução 

Normativa nº 17/2010–TCE/MT. Execução de serviços sem previsão 

contratual. 

 

Responsáveis: Srs. Carlos Roberto Arruda Montenegro, Diretor de Obras e 

Construções da SMOP; Juvenil Ribeiro Taques Filho, Engenheiro Civil da 

Diretoria de Projetos e Obras da SMS; Marcos Antônio de Souza, Engenheiro 

Sanitarista e de Segurança do Trabalho; José Luiz Castro Rangel, Engenheiro 

Eletricista. 

Achado n.º 08 - GB 11. Licitação Grave_11. Deficiência dos projetos básicos 

e/ou executivos na contratação de obras ou serviços, inclusive no que 

concerne ao impacto ambiental e às normas de acessibilidade, quando 

couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993). Ocorrência de sobre-preço 

por excesso de quantitativos nas etapas Fundações e Estruturas. 

 

Responsáveis: Srs. Werley Silva Peres, Secretário Municipal de Saúde; 

Eroaldo de Oliveira, Secretário Adjunto de Gestão da SMS; e Lauro Boa Sorte 

Carneiro, Diretor de Projetos e Obras da SMS. 

42. Nos termos dos artigos 6º e 61, § 2º da Lei Complementar nº 269/2007; e 

artigos 89, inciso VIII e 140 da Resolução nº 14/2007, e em razão dos achados de auditoria 

elencados no Relatório Técnico Preliminar12, todos os responsáveis foram citados para o 

exercício do direito constitucional ao contraditório e da ampla defesa. 

                                                 

12 Doc. n. º 175569/2016. 
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43. Recebida a citação, o então Secretário Municipal de Saúde de Cuiabá, Ary 

Soares de Souza Junior13, requereu ao então Relator, Conselheiro Sérgio Ricardo, 

prorrogação de prazo para apresentar suas justificativas14.  

44. Apesar de validamente notificado da prorrogação do prazo, o ex-gestor da 

Secretaria Municipal de Saúde, não apresentou defesa. Diante disso, foi notificado por meio 

de Edital15, publicado no Diário Oficial de Contas em 23/11/2016. Todavia, o interessado 

não apresentou qualquer manifestação. 

45. Os demais responsáveis apresentaram suas manifestações e documentos, 

cuja análise pela equipe de instrução da Secretaria de Controle Externo de Obras e 

Serviços de Engenharia concluiu pela caracterização de todos os apontamentos, com 

imposição de multas, determinações legais e restituição de valores16. 

46. O Ministério Público de Contas por meio do Parecer nº 1.063/2017, de lavra 

do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, opinou pelo conhecimento da 

auditoria e, no mérito, pela aplicação de multas aos responsáveis e expedição de 

determinação a atual gestão da Prefeitura Municipal de Cuiabá, para que realize a dedução 

do valor de R$ 60.243,42 (sessenta mil, duzentos e quarenta e três reais e quarenta e dois 

centavos) dos futuros pagamentos ao Consórcio CL Cuiabá, em decorrência da 

irregularidade JB 03 ( achado nº 06); instauração de Tomada de Contas Ordinária para 

apurar o pagamento pela realização de asfalto pelo Consórcio CL Cuiabá e instauração de 

processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade dos fiscais dos 

contratos. 

47. Por meio de Despacho17, restituí os autos à Secretaria de Controle Externo 

de Obras e Serviços de Engenharia, para elaboração de relatório complementar com o 

objetivo da atualização das informações referentes ao Contrato nº 370/2015, e do Convênio 

006/2015 firmado entre o Município de Cuiabá e o Governo de Estado de Mato Grosso. 

                                                 

13 Ofício nº 941/2016/GAB-SR. 
14 Doc. n.º 185753/2016. 
15 Doc. n. º 206382/2016. 
16 Doc. nº 112002/2017. 
17 Doc. nº 315685/2017. 
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48. A unidade instrutória elaborou o Relatório Complementar18 atualizando as 

informações referentes à execução da obra, medições, aditivos contratuais e pagamentos 

realizados, confirmando os achados de auditoria apontados no Relatório Técnico 

Preliminar.  

49. Os autos retornaram ao Ministério Público de Contas, que emitiu o Parecer nº 

2.558/2018, do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, opinando pela 

retificação do parcial do Parecer nº 1.063/2017 para excluir a determinação de instauração 

de Tomada de Contas Ordinária, mantendo todos os demais termos do parecer ministerial. 

50. Destarte, passo a descrever os apontamentos considerados caracterizados 

pela Unidade Instrutória, bem como as manifestações apresentadas pelos responsáveis, 

as respectivas análises técnicas e, por último, o posicionamento do Ministério Público de 

Contas. 

 

12. Irregularidades consideradas caracterizadas pela unidade de instrução. 

12.1 Achado n.º 01 - GB 02. Licitação – Grave. 

Achado n.º 01 - GB 02. Licitação_Grave_02. Realização de despesas com justificativas 

de dispensa ou inexigibilidade de licitação sem amparo na legislação (artigos 24 e 25 

da Lei 8.666/1993).  

Contratação de projeto mediante inexigibilidade incabível. 

Responsáveis: Srs. Werley Silva Peres - Secretário Municipal de Saúde e Francisco 

Serafim de Barros - Secretário Municipal de Planejamento e Finanças. 

12.1.1 Justificativa da defesa. 

51. O Sr. Werley Silva Peres sustentou em sua defesa19 que o Município de 

Cuiabá recebeu gratuitamente do Estado de Pernambuco o Projeto do Hospital Mestre 

Vitalino de Caruaru/PE, com uma estrutura física de alta qualidade, contando com 328 

                                                 

18 Doc. nº27266/2018. 
19 Doc. nº 200626. fls. 1 a 6. 
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(trezentos e vinte e oito) leitos numa área de 18.523,07 (dezoito mil quinhentos e vinte e 

três vírgula zero sete) m². 

52. Relatou que, com base no projeto cedido, seria necessária a contratação de 

uma empresa para realizar todas as adequações necessárias. Assim, para não encarecer 

o custo da adequação ou ocorrer inconsistências no projeto, o município optou pela 

contratação da empresa responsável pelo Projeto do Hospital Mestre Vitalino de 

Caruaru/PE. 

53. Segundo a defesa, a empresa Globo Engenharia Ltda., responsável pelo 

projeto do Município de Caruaru/PE detém vasta experiência na área, uma vez que também 

realizou a adequação de outros hospitais de grande porte pelo País, tal como o Hospital 

Oeste.  

54. Alegou ainda que, conforme o Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 

112/PCP/PGM/2014, que consta nos autos do Processo de Inexigibilidade nº 022/201420, a 

contratação é legal, pois a empresa contratada detém notório conhecimento, experiência e 

estudos de aprimoramento, conforme requer o artigo 25, inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/1993.  

55. Por fim, requer a exclusão da irregularidade, em razão de que não agiu com 

dolo, zelou pelo bem público, pois buscou economia e celeridade, além de concretizar a 

construção de um novo hospital de grande porte para a capital. 

56. De outro lado, em sua defesa, o Sr. Francisco Serafim de Barros21, à época 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, citou doutrina quanto à singularidade 

para fins de inviabilidade de competição, bem como afirmou que sua decisão foi pautada 

no Parecer Jurídico nº 012/PCP/PGM/2014 da Procuradoria-Geral do Município, elaborado 

por órgão técnico na área jurídica e imprescindível à legalidade dos atos. 

57. O responsável finalizou seus argumentos, afirmando que há notória 

experiência da empresa no objeto da contratação, tendo inclusive realizado adequação de 

uma unidade hospitalar em Caruaru-PE pelo valor de R$ 1.073.847,00 (um milhão, setenta 

e três mil, oitocentos e quarenta e sete Reais), enquanto no Pronto Socorro Municipal de 

                                                 

20 Doc. nº 200908/2016. Anexo 1. 
21 Doc. nº 222254/2016. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GY0GC7.



 

 

LCA - 25 

Cuiabá o Contrato nº 10.608/2014 correspondeu a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 

mil Reais), consolidando a economicidade da licitação. 

12.1.2 Análise da defesa pela unidade de instrução. 

58. Diante das justificativas trazidas pela defesa, a unidade de instrução concluiu 

pela caracterização da irregularidade, asseverando que a realização de inexigibilidade com 

base no preço e na expertise do contratado não se enquadra entre os critérios exigidos no 

art. 25, II, da Lei nº 8.666/1993, e que, embora o objeto exija notória especialização do 

profissional, não é de natureza singular, pois muitos hospitais com o mesmo porte e 

complexidade têm sido projetados no território brasileiro por diversas empresas, fato que 

por si só descaracteriza a inexigibilidade. 

59. Destacou ainda, que o projeto elaborado pela empresa Globo Engenharia 

apresentou inúmeras irregularidades de modo que perdeu eventual economia da 

contratação direta com a ocorrência de aditivos contratuais na obra como por exemplo, a 

alteração do projeto de fundações do Novo Pronto Socorro de Cuiabá, sem a avaliação 

técnica da empresa projetista. 

12.1.3 Posicionamento do Ministério Público de Contas. 

60. O Ministério Público de Contas afirmou estar caracterizada a irregularidade, 

em virtude de que o enquadramento do Contrato nº 10.608/2014, na hipótese do art. 25, II, 

da Lei nº 8.666/1993, atentou contra a busca da proposta mais vantajosa, preconizada no 

art. 3º da Lei nº 8.666/1993, bem como aos princípios da competitividade e da 

impessoalidade. 

 

12.2 Achado nº 2 - Irregularidade GB17 – Licitação. 

Achado n.º 02 – GB_17. Licitação_a_classificar_17. Ocorrência de irregularidades 

relativas às exigências de qualificação técnica das licitantes (art. 30 da Lei 8.666/1993).  

Edital de licitação com cláusulas restritivas ao caráter competitivo do certame. 

 

Responsáveis: Srs. Werley Silva Peres, Secretário Municipal de Saúde de Cuiabá; 

Eroaldo de Oliveira, Secretário Adjunto de Gestão-SMS; Lauro Boa Sorte Carneiro, 

Diretor de Projetos e Obras-SMS; Evandro Marcus Paiva Machado, Procurador-Chefe 
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da Procuradoria de Contratos e Patrimônio; Magda Rossi Ribeiro, Presidente da 

Comissão de Licitações-SMGE; José Dias de Oliveira, Diretor Especial de Licitações e 

Contratos-SMGE. 

12.2.1 Justificativa da defesa. 

61. O Sr. Werley Silva Peres22, Secretário Municipal de Saúde de Cuiabá -SMS, 

afirmou, que as exigências contidas no Edital são compatíveis e proporcionais à dimensão 

e complexidade do objeto contratado, e que apenas buscavam garantir que a empresa 

contratada possuísse condições de suporte e qualidade técnica para cumprimento do 

contrato, a fim de afastar a ocorrência de um possível atraso injustificável na entrega da 

obra, ou mesmo a sua inexecução parcial ou total. 

62. O Sr. Lauro Boa Sorte Carneiro23, Diretor de Projetos e Obras-SMS, justificou 

que as exigências de quantitativos mínimos nos itens relativos a qualificação técnica dos 

interessados em participar da licitação, foi estabelecida com o propósito de assegurar que 

a contratada reúna condições de cumprir integralmente as obrigações estipuladas no 

contrato, em razão da magnitude da obra. 

63. Para a defesa, tais exigências não são desnecessárias ou desproporcionais, 

uma vez que o Poder Público tem a competência de zelar para que o objeto do contrato 

seja satisfatoriamente executado por uma empresa idônea, com comprovada experiência 

no mercado, sob pena de atraso ou inexecução do contrato. Alegou ainda, que a Súmula 

nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União autoriza a exigência de comprovação de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, em razão da 

proporção e complexidade do objeto a ser executado: 

  

                                                 

22 Doc. nº 200626/2016. 
23 Doc. nº 209954/2016. 
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64. Citou que o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso julgou 

improcedente uma Representação de Natureza Externa interposta contra a Parceria 

Público Privada – PPP, da Iluminação Pública de Cuiabá, na qual os representantes 

alegaram que o Edital continha cláusulas restritivas ao caráter competitivo do certame. Na 

decisão, o Relator concluiu que em licitações de grande vulto e/ou alta complexidade as 

obrigações devem ser delegadas à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 

demonstrem capacidade para sua realização.  

65. Também apresentou duas jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, para corroborar seus argumentos: 
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66. Magda Rossi Ribeiro, Presidente da Comissão de Licitações-SMGE, e José Dias de 

Oliveira, Diretor Especial de Licitações e Contratos-SMGE, apresentaram defesa em conjunto24, 

utilizando-se dos mesmos argumentos utilizados pelo Sr. Lauro Boa Sorte Carneiro. 

67. A defesa apresentada pelo Sr. Evandro Marcus Paiva Machado25, Procurador-

Chefe da Procuradoria de Contratos e Patrimônio, também reproduziu os mesmos 

fundamentos apresentados pelo Sr. Werley Silva Peres, porém, pontuou que na condição 

de parecerista não poderia ser responsabilizado pela infração, eis que exterioriza 

posicionamento técnico e pessoal, refletindo um juízo de valor que não possui poder 

decisório e dessa forma não contribuiu para restringir a competitividade do certame. 

12.2.2 Análise da defesa pela unidade de instrução. 

68. A unidade instrutória não acolheu os argumentos apresentados pela defesa 

dos interessados, pois esclareceu que exigir da licitante a demonstração da execução de 

pelo menos 1.293,57 m2 (hum mil duzentos e noventa e três vírgula cinquenta e sete metros 

quadrados) de piso intertravado (item 10.1.5.3.6) não implicaria comprovação dessa 

exigência. 

69. Por fim, quanto ao argumento apresentado pelo Sr. Evandro Marcus Paiva 

Machado, Procurador-Chefe da Procuradoria de Contratos e Patrimônio, no sentido de que 

não lhe poderia ser atribuída qualquer responsabilidade, pois apenas emitiu parecer 

opinativo, a unidade de instrução rechaçou tal justificativa, afirmando que o parecerista é 

responsável pelo teor de sua manifestação, e possui o dever de ofício de manifestar-se pela 

nulidade dos atos eivados de ilegalidade. 

12.2.3 Posicionamento do Ministério Público de Contas. 

70. O Parquet de Contas acolheu parcialmente a manifestação técnica e opinou 

pela caracterização da irregularidade, tendo em vista a presença de cláusulas restritivas ao 

caráter competitivo do certame, que não atenderam às diretrizes contidas no art. 30, II, §§ 

1º e 2º da Lei nº 8.666/1993, na Súmula nº 263/2011 – TCU e no Acordão nº 3.046/2015-

TP. 

                                                 

24 Doc. nº 222254/2016. 
25 Doc. nº186492/2016. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GY0GC7.



 

 

LCA - 29 

71. Sugeriu ainda o afastamento da responsabilização do Sr. Evandro Marcus 

Paiva Machado, Procurador-Chefe da Procuradoria de Contratos e Patrimônio, pois embora 

seja obrigatório a existência de parecer jurídico nos procedimentos administrativos, tal 

manifestação não vincula o administrador público, tratando-se de mera opinião que poderia 

ser acatada ou não pelo gestor. 

 

12.3 Achado nº 3 - Irregularidade GB 09. Licitação_Grave. 

Achado nº 3. Classificação da irregularidade: GB 09. Licitação Grave 09. Abertura 

de procedimento licitatório relativo a obras e serviços sem observância aos 

requisitos estabelecidos no artigo 7º, §2º, I a IV da lei 8.666/1993. 

Descrição do achado: Preços dos serviços da Etapa 9 da planilha orçamentária 

sintética desprovidos das respectivas composições de custos unitários. 

Responsável: Sr. Juvenil Ribeiro Taques Filho, fiscal do Contrato no 10.608/2014 

12.3.1 Justificativa da defesa. 

72. A defesa requereu o afastamento da irregularidade e afirmou que na entrega 

final do projeto arquitetônico e complementar, a etapa nº 09 da planilha orçamentária 

sintética apresentou composição completa, contendo a formação dos preços dos serviços, 

sendo a mesma utilizada como base para a Concorrência Pública nº 026/2014. 

73. Ademais, encaminhou a documentação complementar abrangendo a 

composição completa da etapa nº 09, planilha orçamentária sintética, cotações, e trecho do 

edital (4ª publicação), no qual, em seu entender, estaria demonstrada a etapa nº 09 da 

planilha. 

12.3.2 Análise da defesa pela unidade de instrução. 

74. A unidade de instrução concluiu pela caracterização da irregularidade, uma 

vez que as composições apresentadas não informam os preços dos insumos, da mão de 

obra e dos equipamentos, mas apenas os de material. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GY0GC7.



 

 

LCA - 30 

12.3.3 Posicionamento do Ministério Público de Contas. 

75. O Ministério Público de Contas opinou pela caracterização do apontamento, 

uma vez que a Lei de Licitações dispõe que as obras e serviços somente poderão ser 

licitados quando existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários, conforme determina o art. 7º, §, II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

12.4 Achado nº 4 - Irregularidades HB 99. Contrato; e Achado nº 5 - HB 06. 

Contrato. 

Achado nº 4. Classificação da irregularidade: HB 99. Contrato a classificar 99. 

Irregularidade referente à Contrato, não contemplada em classificação específica na 

Resolução Normativa nº 17/2010– TCE/MT.  

 

Alteração do projeto de Fundações sem avaliação técnica pela projetista Globo 

Engenharia Ltda. 

 

Achado nº 5. Classificação da irregularidade: HB 06. Contrato a classificar 06. 

Ocorrência de irregularidades na execução dos contratos (Lei 8.666/1993; legislação 

específica do ente) 

 

Alteração do projeto de Fundações pelo próprio contratado para executar a obra  

 

Responsável: Sr. Ary Soares de Souza Júnior – ex-gestor da Secretaria de Saúde do 

Município de Cuiabá 

12.4.1 Justificativa da defesa. 

76. Conforme informado anteriormente, o Sr. Ary Soares de Souza Junior, embora 

devidamente citado, não apresentou manifestação. 

12.4.2 Análise da defesa pela unidade de instrução. 

77. Tendo em vista a ausência de manifestação do interessado, a unidade de 

instrução manifestou-se pela caracterização das irregularidades, assentando estar 

evidenciado que o responsável, ao assinar o 2º termo aditivo sem que fosse demonstrada 

a necessidade dessa alteração, e sem oferecer a oportunidade de manifestação da 
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projetista original, contrariou o artigo 18, parágrafo único, da Lei no 5.194/1966, retirando 

da projetista contratada mediante inexigibilidade de licitação por notória especialização a 

responsabilidade técnica sobre o projeto de Fundações. 

12.4.3 Manifestação do Ministério Público de Contas. 

78. O Parquet de Contas acompanhou o entendimento técnico, sugerindo a 

caracterização das irregularidades e a aplicação de multa ao responsável. 

 

12.5 Achado nº 6. Irregularidade - JB03. Despesa. 

Achado nº 6. Classificação da irregularidade: JB 03. Despesa Grave 03. Pagamentos 

de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da 

Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 8.666/1993). 

 

Descrição do achado: Ocorrência de superfaturamento no segundo aditivo do 

contrato de obras (Achado 6). 

 

Responsáveis: Srs. Carlos Roberto Arruda Montenegro, Diretor de Obras e 

Construções da SMOP; Juvenil Ribeiro Taques Filho, Engenheiro Civil da Diretoria 

de Projetos e Obras da SMS; Marcos Antônio de Souza, Engenheiro Sanitarista e de 

Segurança do Trabalho; e José Luiz Castro Rangel, Engenheiro Eletricista; 

Consórcio CL Cuiabá. 

12.5.1 Justificativa da defesa. 

79. Os responsáveis apresentaram defesa em conjunto. Afirmaram que por 

razões inerentes aos processos internos da Secretaria Municipal de Saúde, a união das 

planilhas acarretou problemas de pagamentos, com diversos cancelamentos de notas 

fiscais. Assim, foi adotado o padrão de segregação das planilhas de medições contratuais, 

normalizando o trâmite do processo. 

80. A defesa do Consórcio CL Cuiabá, declarou que todos os serviços medidos 

foram executados e acompanhados pela fiscalização da obra. Contestou a alegação de 

superfaturamento ou recebimento indevido relativo ao segundo aditivo, afirmando que os 

valores deduzidos não se tratam de pagamentos indevidos, mas sim de medição de aditivo 

de itens negativos, uma vez que, para cada item negativo, em se tratando de aditivo, 
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coexiste a medição correlata do item positivo na planilha contratual, que não altera o 

resultado financeiro total. 

12.5.2 Análise da defesa pela unidade de instrução. 

81. A Secex registrou que a ausência da consolidação das planilhas acarretou o 

problema e que a antecipação irregular de pagamentos gerou prejuízo financeiro no importe 

de R$ 60.243,42 (sessenta mil, duzentos e quarenta e três Reais e quarenta e dois 

centavos), uma vez que estes recursos não foram aplicados no mercado financeiro obtendo 

rendimentos que poderiam ser revertidos em favor da sociedade. Ante tal constatação, 

concluiu pela caracterização da irregularidade. 

12.5.3 Posicionamento do Ministério Público de Contas. 

82. O Ministério Público de Contas anuiu com o entendimento técnico e opinou 

pela caracterização da irregularidade, bem como pela expedição de determinação à atual 

gestão da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, para que realize a dedução do valor 

correspondente à R$ 60.243,42 (Sessenta mil, duzentos e quarenta e três Reais e quarenta 

e dois centavos) dos futuros pagamentos realizados ao Consórcio CL Cuiabá e, ainda, 

promova a consolidação das planilhas orçamentárias, com vistas a afastar a ocorrência da 

irregularidade . 

83. Por fim, opinou pela instauração de processo administrativo disciplinar para 

apurar a responsabilidade dos fiscais do contrato no tocante aos pagamentos efetuados ao 

Consorcio CL Cuiabá sem a execução dos serviços prestados. 

 

12.6 Achado nº 7 - Irregularidades HB 99. Contrato: 

Achado nº 7. Classificação da irregularidade: HB 99. Contrato a classificar_99. 

Irregularidade referente à Contrato, não contemplada em classificação específica na 

Resolução Normativa nº 17/2010–TCE/MT. 

 

Execução de serviços sem previsão contratual. 

 

Responsáveis: Srs. Carlos Roberto Arruda Montenegro, Diretor de Obras e 

Construções da SMOP; Juvenil Ribeiro Taques Filho, Engenheiro Civil da Diretoria 
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de Projetos e Obras da SMS; Marcos Antônio de Souza, Engenheiro Sanitarista e de 

Segurança do Trabalho; José Luiz Castro Rangel, Engenheiro Eletricista 

12.6.1 Justificativa da defesa. 

84. Oportuno salientar que, apesar dos interessados terem sido devidamente 

notificados, apenas o Consórcio CL Cuiabá apresentou defesa. 

85. O Consórcio CL Cuiabá contestou a afirmação de que houve a execução de 

serviço sem cobertura contratual. Afirmou que a decisão de substituir o pavimento 

intertravado por pavimentação asfáltica foi da própria administração que excluiu do contrato 

o pavimento intertravado, ficando o serviço de pavimentação asfáltica sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cuiabá. 

12.6.2 Análise da defesa pela unidade de instrução. 

86. A unidade de instrução afirmou que permanece caracterizado o apontamento, 

pois os serviços executados não estavam previstos em contrato e, não tendo a 

Administração conhecimento sobre os seus custos, ao elaborar medição e realizar 

pagamento substituindo os serviços não contratados e executados (asfalto) por serviços 

contratados e não executados (paver), praticou irregularidade conhecida como “química”, 

sugerindo à aplicação de multa aos responsáveis. 

12.6.3 Posicionamento do Ministério Público de Contas. 

87. O Ministério Público de Contas acompanhou o entendimento técnico e opinou 

pela caracterização da irregularidade, pois restou constatada a execução de serviço não 

previsto no contrato ou termo aditivo (pavimento em asfalto) em detrimento do serviço 

contratado e não executado (paver), na obra do novo Pronto Socorro Municipal de Cuiabá. 

88. Também sugeriu a instauração de Tomada de Contas Especial, com a 

finalidade de apurar eventual pagamento pela realização do pavimento em asfalto ao 

Consórcio CL Cuiabá, no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 156 do RI-TCE/MT. 

 

12.7 Achado nº 8 - Irregularidade GB 11. Licitação. 
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Achado nº 8. Classificação da irregularidade: GB 11. Licitação Grave 11. Deficiência 

dos projetos básicos e/ou executivos na contratação de obras ou serviços, inclusive 

no que concerne ao impacto ambiental e às normas de acessibilidade, quando 

couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993) 

 

Ocorrência de sobrepreço por excesso de quantitativos nas etapas Fundações e 

Estruturas. (Achado 8). 

 

Responsáveis: Srs. Werley Silva Peres, Secretário Municipal de Saúde; Eroaldo de 

Oliveira, Secretário Adjunto de Gestão da SMS; e Lauro Boa Sorte Carneiro, Diretor 

de Projetos e Obras da SMS. 

12.7.1 Justificativa da defesa. 

89. O Sr. Werley Silva Peres, Secretário Municipal de Saúde, afirmou que as 

diferenças verificadas nos quantitativos foram devidamente ajustadas no 2º Aditivo, e por 

não ter sido evidenciado qualquer prejuízo ao erário, pugnou pelo afastamento da 

irregularidade. 

90. Por seu turno, as defesas dos Srs. Eroaldo de Oliveira, Secretário Adjunto de 

Gestão da SMS, e Lauro Boa Sorte Carneiro, Diretor de Projetos e Obras da SMS, 

esclareceram que os projetos elaborados pela Empresa Globo Engenharia Ltda. foram 

aprovados pelo fiscal do contrato, tendo em vista que o item nº 9.1.9 do Contrato nº 

10.608/2014, define como fiscal o Sr. Juvenil Ribeiro Taques Filho e na Concorrência 

Pública nº 026/2014, constam todas as etapas do processo executivo e que deverão ser 

inspecionadas pela fiscalização. 

91. Por fim, a defesa afirmou que não ocorreu sobrepreço da obra, mas sim um 

orçamento menor, que seria o estritamente necessário para a plena execução da tarefa, 

razão pela qual deve ser afastada a imputação. 

12.7.2 Análise da defesa pela unidade de instrução. 

92. A unidade de instrução manifestou-se pela caracterização do achado, pois 

consignou que o projeto não foi recebido pelo fiscal do contrato, ou seja, o recebimento não 

se deu por termo circunstanciado assinado pelas partes, estando demonstrado que os 

gestores somente assinaram o recebimento do projeto da Globo Engenharia Ltda., após a 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GY0GC7.



 

 

LCA - 35 

conferência e assinatura do Diretor de Projetos e Obras, fato este que afasta a alegação de 

que o projeto tenha sido recebido pelo fiscal, Sr. Juvenil Ribeiro Taques Filho. 

93. Ademais, esclareceu que caso a Secretaria Municipal de Saúde tivesse 

submetido os projetos elaborados pela Globo Engenharia Ltda. ao crivo do fiscal do 

Contrato nº 10.608/2014 para fins de recebimento, haveria a possibilidade de o fiscal notar 

a ausência dos referidos quantitativos e assim devolver os projetos à Globo Engenharia 

Ltda. para que se fizessem as devidas complementações e, somente após, receber os 

projetos. 

94. Concluiu sua manifestação afirmando estar demonstrado que os projetos não 

foram recebidos pelo fiscal do contrato. Tal omissão do Secretário contribuiu para que o 

orçamento da proposta vencedora fosse elaborado com sobrepreço, decorrente de projeto 

deficiente (Projeto de Fundações e Projeto de Estruturas), infringindo, assim, o artigo 7º, § 

4º, da Lei no 8.666/1993. 

12.7.3 Posicionamento do Ministério Público de Contas. 

95. O Ministério Público de Contas acompanhou o entendimento técnico, 

considerando que a irregularidade não se refere à fase de contratação, mas sim à fase de 

licitação e, dessa forma, a divergência reside entre os quantitativos de forma, de concreto 

e de aço dos projetos de Fundações e de Estruturas elaborados pela Globo Engenharia 

Ltda. e os respectivos quantitativos indicados no orçamento base da licitação, causando 

desse modo um sobrepreço de R$ 693.189,00 (seiscentos e noventa e três mil, cento e 

oitenta e nove Reais) no orçamento da proposta vencedora da Concorrência no 26/2014. 

96. De outro lado, o Parquet de Contas ainda esclareceu que a supressão 

ocorrida com o termo aditivo não afasta as irregularidades presentes no projeto elaborado 

pela empresa Globo Engenharia Ltda., por inexigibilidade de licitação, fundada na notória 

expertise da empresa, sugerindo ao final a cominação de multa aos responsáveis. 

 

13. Conclusão do Ministério Público de Contas. 

97. Por fim, o Ministério Público de Contas, por meio dos Pareceres nº 1.063/2017 

e 2.588/2018, ambos da lavra do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, 
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opinou pela conhecimento da presente Auditoria de Conformidade, instaurada para 

fiscalizar a conformidade e a economicidade da contratação da obra de construção do novo 

Pronto Socorro Municipal de Cuiabá, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde 

de Cuiabá, sob responsabilidade do Sr. Werley Silva Peres, e, ainda, pela aplicação de 

multas, expedição de recomendações e determinações legais à atual gestão, nos termos 

da integra da sua manifestação. 

98. É o relatório. 

 Cuiabá, 10 de dezembro de 2018. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Henrique Lima 

Conselheiro Interino Portaria nº 122/2017 
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